
 

Secretaria Geral Parlamentar 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

 

PROJETO DE LEI 01-00442/2021 da Vereadora Silvia da Bancada 
Feminista (PSOL) 

"Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia Contra o Genocídio 
da Juventude Negra, a ser realizado anualmente, no dia 1º de dezembro, dia que marca a 
Chacina de Paraisópolis e dá outras providências". 

Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso CCLXXXIV do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, com a seguinte redação: 

"Art. 7º........................................................................................ 

CCLXXXIV ............................................................................. 

o Dia Contra o Genocídio da Juventude Negra; ". 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2021. Às Comissões competentes. 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/07/2021, p. 94 
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